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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 

Autor: Vereador Paulo Rogério do Carmo.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O artigo 1.º do Projeto de Lei Complementar n. 1.680/2017 passa a vigorar com o teor

abaixo:
 
“Art. 1.º Fica suspenso, no exercício de 2018, o lançamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano Progressivo no Tempo para imóveis de até 20.000m² (vinte mil
metros quadrados), notificados de acordo com o art. 112 da Lei Complementar
Municipal n. 632, de 13 de julho de 2006, até a revisão do Plano Diretor do Município
de Maringá.”
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 04 de setembro de 2017.
 
 
 

PAULO ROGÉRIO DO CARMO
Vereador-Autor
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